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Atos do Prefeito

DECRETO Nº 1.066 de 26 de julho de 2016

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, com base no Art. 13 e 14, da 
Lei Municipal nº 7.389 de 30 de dezembro de 2015, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável ade-
quação das dotações orçamentárias da Secretaria de 
Obras, Habitação e Regularização Fundiária, conforme 
solicitação constante no Proc. nº 12034/2016, face às 
suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 1.512.000,00 (um milhão, quinhentos 
e doze mil reais), em favor da Secretaria de Obras, 
Habitação e Regularização Fundiária.

Parágrafo Único – Os recursos para abertura do 
presente crédito são provenientes de anulação parcial, 
na forma do Inciso III, § 1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.389/2015.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
julho de 2016.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

MARCUS SÃO THIAGO
Procurador Geral

ROBSON CARDINELLI
Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico

DECRETO Nº 1.067 de 26 de julho de 2016

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, com base no Art. 13 e 14, da 
Lei Municipal nº 7.389 de 30 de dezembro de 2015, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável adequa-
ção das dotações orçamentárias do Fundo Municipal 
de Saúde, conforme solicitação constante no Proc. nº 
204877/2016, face às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 189.659,44 (cento e oitenta e nove mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro 
centavos), em favor do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Os recursos para abertura do 
presente crédito são provenientes de anulação parcial, 
na forma do Inciso III, § 1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.389/2015.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
julho de 2016.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

MARCUS SÃO THIAGO
Procurador Geral

ROBSON CARDINELLI
Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico

DECRETO Nº 1.068 de 26 de julho de 2016

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, com base no Art. 13 e 14, da 
Lei Municipal nº 7.389 de 30 de dezembro de 2015, e

ANEXO AO DECRETO Nº 1.066 de 26 de julho de 2016

PROJETO/ATIVIDADE
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA FONTE ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Manutenção e melhoramento do Sistema 
Viário

21.01.15.452.2014.2108 3.3.90.30.00
3.3.90.39.00
4.4.90.51.00

000
000
000

512.000,00
147.885,00

56.115,00

Operação e Serviços de Limpeza Pública 21.01.17.452.2014.2109 3.3.90.39.00 000 1.000.000,00

Obras de Contenção de Encostas 21.01.15.451.2014.2105 3.3.90.39.00 000 194.224,00

Manutenção Reforma e Ampliação de 
Prédios Públicos

 

21.01.15.451.2014.2107

 

 

3.3.90.39.00

 

 

000

 

 

 

100.506,47

Encargos Municipais

 

22.01.28.846.2015.0001

 

3.3.90.91.00

 

000

  

751.269,53

Gestão de Procedimentos Administrativos

  

24.01.27.122.2005.2038

 

3.3.90.36.00

 

3.3.90.39.00

 

000

 

000

 
 

2.000,00
10.000,00

Fomento ao Esporte de rendimento

  

24.01.27.811.2017.2114

 

 

3.3.90.36.00

 

3.3.90.39.00

 

4.4.90.52.00

 

000

 

000

 

000

 

 

 

2.000,00
2.000,00
2.000,00

Fomento ao esporte e Lazer Estudantil

  

24.01.27.813.2017.2116

 

 

3.3.90.36.00

 

3.3.90.39.00

 

4.4.90.52.00

 

000

 

000

 

000

 

 

 

2.000,00
2.000,00

2.000,00

Fomento ao Desporto e Lazer para Pessoas 
Portadoras de Deficiência

   

24.01.27.813.2017.2117

 

 

3.3.90.36.00

 

3.3.90.39.00

 

4.4.90.52.00

 

000

 

000

 

000

 

 

 

3.000,00
2.000,00
2.000,00

Atenção a População dos Distritos

  

27.01.04.122.2001.2017

 

 

3.3.90.30.00

 

3.3.90.36.00

 

3.3.90.39.00

 

000

 

000

 

000

 

 

 

4.000,00
6.000,00

10.000,00

Gestão de Procedimentos Administrativos

  

27.01.04.122.2005.2038

 

3.3.90.36.00

 

3.3.90.39.00

 

000

 

000

 
 

4.000,00
6.000,00

Gestão de Procedimentos Administrativos

  

28.01.06.122.2005.2038

 

3.3.90.30.00

 

3.3.90.36.00

 

000

 

000

 
 

3.000,00
3.000,00

Implantação de Núcleos da Defesa Civil

  

28.01.06.182.2020.2128

 

 

 3.3.90.30.00

 

3.3.90.32.00

 

3.3.90.36.00

 

4.4.90.52.00

 
000

 

000

 

000

 

000

 

 

 

 5.000,00
35.000,00
10.000,00
20.000,00

Monitoramento e Alerta de Situações 
Emergenciais

 28.01.06.182.2020.2129

 

 

 

 

3.3.90.30.00

 

3.3.90.36.00

 

3.3.90.39.00
 

4.4.90.51.00
 

4.4.90.52.00
 

000

 

000

 

000
 

000
 

000
 

 

 

 
30.000,00
25.000,00
5.000,00

10.000,00
15.000,00

Preparação e Atendimento a Desastres e 
Possíveis Calamidades Públicas 

28.01.06.182.2020.2130  

 

3.3.90.30.00  

 

000  

 

 10.000,00

Gestão de Proteção e Defesa Civil
  

28.01.06.182.2020.2131
 

3.3.90.30.00
 3.3.90.36.00
 4.4.90.52.00

 

000
 000
 000

 

 

 

10.000,00
10.000,00
10.000,00

 

1.512.000,00

 

1.512.000,00

ANEXO AO DECRETO Nº

 

1.067

 

de 26 de julho de 2016

 PROJETO/ATIVIDADE

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO

 

DESPESA

 

FONTE

 

ACRÉSCIMO

 

CANCELAMENTO

Suprimentos e Distribuição de 
Medicamentos

 

18.02.10.303.2009.2065

 

3.3.90.39.00

 

3.3.90.39.00

 

3.3.90.32.00

 

3.3.90.32.00

 

4.4.90.52.00

 

082

 

000

 

082

 

000

 

082

 

 
 

178.485,90

 

1.173,54

 

96.600,00
11.173,54

81.885,90

 

189.659,44

 

189.659,44

ANEXO AO DECRETO Nº

 

1.068

 

de 26 de julho de 2016

 

PROJETO/ATIVIDADE

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO

 

DESPESA

 

FONTE

 

ACRÉSCIMO

 

CANCELAMENTO

Atenção ao Profissional de Saúde

 

18.02.10.122.2008.2053

 

3.1.90.04.00

 

3.1.90.11.00

 

3.1.90.11.00

 

3.3.90.47.00

 

087

 

000

 

011

 

000

 

10.000,00

 

1.433.675,42

 

3.000,00

 

623.675,42

Encargos Patrimoniais 

 

18.02.10.122.2015.0002

 

3.1.90.05.00

 

3.1.90.05.00

 

3.1.90.05.00

 

000

 

011

 

087

 

 

10.000,00
3.000,00

10.000,00

Encargos Municipais

 

22.01.28.846.2015.0001

 

3.3.90.91.00

 

000

  

800.000,00

 

1.446.675,47

 

1.446.675,47

ANEXO AO DECRETO Nº 1.069 de 26 de julho de 2016

PROJETO/ATIVIDADE
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO DESPESA FONTE ACRÉSCIMO CANCELAMENTO

Encargos Patronais 18.02.10.272.2015.0002 3.1.90.13.00 000 2.200.000,00

Gestão de Pessoal 14.01.10.222.2005.2039 3.1.90.11.00 000 2.000.000,00

Encargos Patronais 22.02.10.272.2015.0002 3.1.91.13.00 000 200.000,00

2.200.000,00 2.200.000,00

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável adequa-
ção das dotações orçamentárias do Fundo Municipal 
de Saúde, conforme solicitação constante no Proc. nº 
204939/2016, face às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 1.446.675,42 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
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e seis mil, seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e 
dois centavos), em favor do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Os recursos para abertura do 
presente crédito são provenientes de anulação parcial, 
na forma do Inciso III, § 1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.389/2015.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
julho de 2016.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

MARCUS SÃO THIAGO
Procurador Geral

ROBSON CARDINELLI
Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico

DECRETO Nº 1.069 de 26 de julho de 2016

Abre Crédito Suplementar e altera o Qua-
dro de Detalhamento da Despesa – QDD.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, com base no Art. 13 e 14, da 
Lei Municipal nº 7.389 de 30 de dezembro de 2015, e

CONSIDERANDO, ainda, a indispensável adequa-
ção das dotações orçamentárias do Fundo Municipal 
de Saúde, conforme solicitação constante no Proc. nº 
204941/2016, face às suas necessidades e atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto um Crédito Suplementar no 
valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos 
mil reais), em favor do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Único – Os recursos para abertura do 
presente crédito são provenientes de anulação parcial, 
na forma do Inciso III, § 1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme quadro anexo.

Art. 2º – Em consequência do disposto no artigo 
supra, fica alterado na forma do anexo, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.389/2015.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
julho de 2016.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

MARCUS SÃO THIAGO
Procurador Geral

ROBSON CARDINELLI
Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico

PORTARIA Nº 2.798 de 26 de julho de 2016

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Of. nº 1332/2016 – SED,

RESOLVE dispensar CINTIA MOREIRA SOARES – 
mat. nº 14251-4, da Função Gratificada de Diretor 
Geral de Unidade Escolar, da Secretaria de Educação 
– Centro de Educação Infantil Frei Leão – Menos de 
400 Alunos, a partir de 25/07/2016. 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
julho de 2016.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

ORTARIA Nº 2.799 de 26 de julho de 2016

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Of. nº 1333/2016 – SED,

RESOLVE dispensar PATRÍCIA HAMMES MARIANO 
DA SILVA – mat. nº 14946-2, da Função Gratificada 
de Orientador Escolar, da Secretaria de Educação, a 
partir de 25/07/2016.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
julho de 2016.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

PORTARIA Nº 2.800 de 26 de julho de 2016

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Of. nº 1332/2016 – SED,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 
6.946/12, c/c as de nºs. 4.692/90, 6.870/11 e De-
creto nº 1.012/16, CINTIA MOREIRA SOARES – mat. 
nº 14251-4, para exercer a Função Gratificada de 
Diretor Geral de Unidade Escolar, da Secretaria de 
Educação – Centro de Educação Infantil Olivia Ma-
chado da Costa Nogueira – Menos de 400 Alunos, a 
partir de 25/07/2016.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
julho de 2016.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

PORTARIA Nº 2.801 de 26 de julho de 2016

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
Of. nº 1333/2016 – SED,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c as de nºs. 4.692/90, 6.870/11 e Decreto nº 
1.012/16, PATRÍCIA HAMMES MARIANO DA SILVA – 
mat. nº 14946-2, para exercer a Função Gratificada 
de Diretor Geral de Unidade Escolar, da Secretaria de 
Educação – Centro de Educação Infantil Frei Leão – 
Menos de 400 Alunos, a partir de 25/07/2016.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
julho de 2016.

RUBENS BOMTEMPO
Prefeito

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 146/2016
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 49/2016 livro E-105, fls. 
92/93 Processo Administrativo nº 078141/2014 Termo 
de Legalização de Concessão de Uso de uma área de 
terras no Cemitério Municipal de Petrópolis 1º Distrito, 
entre o Município e RICARDO GRECHI PACHECO, 
RONALDO GRECHI PACHECO, TEREZINHA MARIA 
TAPAJOZ PACHECO, na qualidade de concessionários 
neste ato representado pelo Sr. RICARDO GRECHI PA-
CHECO, conforme documentos juntados ao processo 
administrativo. Nos termos disposto nos Artigos 199, 
201, 230, e 274, do Código de Posturas Municipal, 
Lei nº 6.240 de 21/01/2005, tem os concessionários 
o direito de uso da Sepultura nº 88.367, localizada na 
quadra 09, fila 05 e ordem 19 resguardando o direito 
de terceiros, mediante taxa recolhida no Protocolo 
Geral do Município de Petrópolis, no valor de R$ 79,28 
(setenta e nove reais e vinte oito centavos), conforme 
Tabela X, item XX do CTM. Aos vinte cinco dias do 
mês de maio de dois mil e dezesseis.

CARLOS HENRIQUE MANZANI
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 192/2016
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 08/2016 livro E-106, fls. 
14/15 Processo Administrativo nº 002786/1999 Termo 
de Legalização de Concessão de Uso de uma área de 
terras no Cemitério Municipal de Petrópolis 1º Distri-
to, entre o Município e MARIA LORENA BARCELLOS 
DA SILVA, WILSON FERREIRA BARCELLOS, CRISTINA 
FERREIRA BARCELLOS, MAURO FERREIRA BARCELLOS, 
PAULO FERREIRA BARCELLOS, na qualidade de con-
cessionárias neste ato representado pela Srª. MARIA 
LORENA BARCELLOS DA SILVA, conforme documentos 
juntados ao processo administrativo. Nos termos dis-
posto nos Artigos 199, 201, 230, e 274, do Código 
de Posturas Municipal, Lei nº 6.240 de 21/01/2005, 
tem os concessionários o direito de uso da Sepultura 
nº 60.210, localizada na quadra 16, fila 43 e ordem 
02 resguardando o direito de terceiros, mediante taxa 
recolhida através do Documento de Arrecadação do 
Município (DAMP), no valor de R$ 92,32 (noventa e 
dois reais e trinta e dois centavos), conforme Tabela 
X, item XX do CTM. Aos quatro dias do mês de junho 
de dois mil e dezesseis.

CARLOS HENRIQUE MANZANI
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 211/2016
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 09/2016 livro E-106, fls. 
16/17 Processo Administrativo nº 00037/2016. Termo 
de Transferência de Concessão de Uso de uma área 
de terras no Cemitério Municipal de Petrópolis, 1º 
Distrito de Petrópolis, entre o Município e CONCE-
DENTES NAZIRA BENZI DOS SANTOS, NAZIRA BENZI 
CARVALHO DOS SANTOS LYRIO, DANIEL CARVALHO 
DOS SANTOS FILHO, neste ato representado por 
NAZIRA BENZI DOS SANTOS, e ILTO LOPES FERREIRA, 
na qualidade de DESTINATÁRIO DA TRANSMISSÃO, 
firmam o presente termo através dos quais os ATUAIS 
CONCESSIONÁRIOS, transferem, e o CONCEDENTE 
confere ao DESTINATÁRIO DA TRANSMISSÃO, a 
presente concessão de uso de área de terras corres-
pondente à Sepultura nº 89.658, quadra 04, fila 03 
e ordem 06, do Cemitério Municipal de Petrópolis, 
nos termos dos artigos 199, 200, 230 do Código de 
Posturas, instituído pela Lei Municipal nº 6.240, de 
21/01/2005, mediante taxa recolhida no Protocolo 
Geral do Município de Petrópolis, no valor de R$ 
403,90(quatrocentos e três reais e noventa centavos), 
conforme Tabela VI, item VIII do CTM. Aos seis dias 
do mês de julho de dois mil e dezesseis.

CARLOS HENRIQUE MANZANI
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 212/2016
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 10/2016 livro E-106, fls. 
18/19 Processo Administrativo nº 005586/2014 Termo 
de Legalização de Concessão de Uso de uma área de 
terras no Cemitério Municipal de Petrópolis 1º Distrito, 
entre o Município e GILDA RIBEIRO PINTO BARRETO, 
EDUARDO LUIZ RIBEIRO, EUNICE RIBEIRO ZANETTI, na 
qualidade de concessionárias neste ato representado 
pela Srª. GILDA RIBEIRO PINTO BARRETO, conforme 
documentos juntados ao processo administrativo. 
Nos termos disposto nos Artigos 199, 201, 230, e 
274, do Código de Posturas Municipal, Lei nº 6.240 
de 21/01/2005, tem os concessionários o direito de 
uso da Sepultura nº 82.723, localizada na quadra 02 
(rua), fila 01 e ordem 22 resguardando o direito de 
terceiros, mediante taxa recolhida no Protocolo Geral 
do Município de Petrópolis, no valor de R$ 79,28 
(setenta e nove reais e vinte oito centavos), conforme 
Tabela X, item XX do CTM. Aos sete dias do mês de 
julho de dois mil e dezesseis.

CARLOS HENRIQUE MANZANI
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 
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BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 217/2016
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 11/2016 livro E-106, fls. 
20/21 Processo Administrativo nº 000184/2014 Termo 
de Legalização de Concessão de Uso de uma área de 
terras no Cemitério Municipal de Petrópolis 1º Dis-
trito, entre o Município e PAULO JOSÉ IOST, SERGIO 
PAULO IOST, MARILYN ROSANE IOST THEOBALD, na 
qualidade de concessionárias neste ato representado 
pela Sr. PAULO JOSÉ IOST, conforme documentos 
juntados ao processo administrativo. Nos termos dis-
posto nos Artigos 199, 201, 230, e 274, do Código 
de Posturas Municipal, Lei nº 6.240 de 21/01/2005, 
tem os concessionários o direito de uso da Sepultura 
nº 50.460, localizada na quadra 12, fila 04 e ordem 
07 resguardando o direito de terceiros, mediante taxa 
recolhida no Protocolo Geral do Município de Petrópo-
lis, no valor de R$ 79,28 (setenta e nove reais e vinte 
oito centavos), conforme Tabela X, item XX do CTM. 
Aos treze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.

CARLOS HENRIQUE MANZANI
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 218/2016
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 12/2016 livro E-106, fls. 22/23 
Processo Administrativo nº 018319/2015. Termo de 
Transferência de Concessão de Uso de uma área de 
terras no Cemitério Municipal de Petrópolis, 1º Distrito 
de Petrópolis, entre o Município e na qualidade de PRI-
MEIROS CONCESIONÁRIOS; RITA CRISTINA BARAVELLI, 
NILO SERGIO BARAVELLI, PAULO AUGUSTO BARAVELLI, 
THEREZINHA MARQUES BARAVELLI, neste ato represen-
tado por sua procuradora RITA CRISTINA BARAVELLI, na 
qualidade de SEGUNDO CONCESSIONÁRIO, ANTONIO 
GAMA, firmam o presente termo através do quais os 
PRIMEIROS CONCESSIONÁRIOS transferem, e concede 
ao SEGUNDO CONCESSIONÁRIO, a presente concessão 
de uso de área de terras correspondente à Sepultura nº 
16.458, quadra 02, fila 06 e ordem 17, do Cemitério 
Municipal de Petrópolis, nos termos dos artigos 196, 
199, 200, 230 do Código de Posturas, instituído pela 
Lei Municipal nº 6.240, de 21/01/2005, mediante taxa 
recolhida no Protocolo Geral do Município de Petrópolis, 
no valor de R$ 403,90(quatrocentos e três reais e no-
venta centavos), conforme Tabela VI, item VIII do CTM. 
Aos treze dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.

CARLOS HENRIQUE MANZANI
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

Secretaria de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESPACHO DE 21/07/2016 DA SR.ª PREGOEIRA 

Processo 201121/15 – Pregão Eletrônico n°060/16 
– Adjudico o objeto da presente licitação à Empresa: 
Serra Med Comércio de Produtos Médicos Ltda. nos 
itens nº 01, 02, 03, 06 e 07 pelo valor de R$ 17.587,20 
conforme disposto no art. 3°, IV da Lei 10.520/02 e 
art. 6°, XII do Decreto Municipal 335/06

Processo 201761/16 – Pregão Eletrônico n°076/16 
– Adjudico o objeto da presente licitação às Empresas: 
MS10 Comercial de Vidrarias Para Laboratórios Ltda 
ME nos itens nº 01 e 03 pelo valor de R$ 9.018,00; 
Serra Med Comércio de Produtos Médicos Ltda. Nos 
itens 02 e 04 pelo valor de R$ 9.121,20 conforme 
disposto no art. 3°, IV da Lei 10.520/02 e art. 6°, XII 
do Decreto Municipal 335/06

ANA LÚCIA DE CARVALHO DIAS
Pregoeira designada pela portaria 355/15.

CPTRANS

ATA DE REUNIÃO DA 1ª JUNTA DE 
ANÁLISE DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

Às 10h do dia 06/05/2016, reuniram-se na sede da 
Companhia Petropolitana de Trânsito e Transportes – 
CPTRANS, situada na R. Alberto Torres nº 115, Centro, 
Petrópolis, RJ, os membros integrantes da 1ª Junta de 
Análise de Defesa de Autuação, nomeados pela Portaria 
nº001, de 01 de fevereiro de 2016, tendo como Presiden-
te Delane Barcellos de Souza e membros Érica Marques 
Braga e Lúcia Maria Karl, para decisão dos recursos em 
pauta para julgamento. Após os debates, foram proferi-
das as decisões abaixo indicadas juntamente com o nº do 
respectivo processo de cancelamento de multa:

Nº Processo	 Processo Origem	 Decisão 

03185/2015............................................ Deferido
04428/2015............................................ Deferido
04601/2015............................................ Deferido
04995/2015............................................ Indeferido
05462/2015............................................ Indeferido
05472/2015............................................ Deferido
05647/2015............................................ Deferido
05792/2015............................................ Deferido
05801/2015............................................ Indeferido 
05802/2015............................................ Deferido
05805/2015....E-12/066/28170/2015...... Deferido
05806/2015....E-12/063/5518/2015........ Deferido
05849/2015............................................ Indeferido 
05855/2015............................................ Indeferido 
05857/2015............................................ Indeferido 
05858/2015............................................ Indeferido 
05869/2015............................................ Deferido
05871/2015............................................ Deferido
05886/2015............................................ Deferido
05887/2015............................................ Indeferido 
05888/2015............................................ Indeferido 
05889/2015............................................ Indeferido 
05893/2015............................................ Indeferido 
05897/2015............................................ Indeferido 
05899/2015............................................ Deferido
05906/2015............................................ Indeferido 
05916/2015............................................ Indeferido 
05917/2015............................................ Deferido
05918/2015............................................ Deferido
05919/2015............................................ Deferido
05920/2015............................................ Indeferido 
05923/2015............................................ Indeferido 
05924/2015............................................ Indeferido 
05925/2015............................................ Indeferido 
05942/2015....E-12/064/7120/2015........ Deferido
05943/2015....E-12/066/25960/2015...... Deferido
05944/2015....E-12/063/3041/2015........ Deferido
05956/2015............................................ Indeferido 
05969/2015............................................ Deferido
05981/2015............................................ Indeferido 
05982/2015............................................ Indeferido 
05983/2015............................................ Indeferido 
05986/2015............................................ Indeferido 
05987/2015....E-12/065/3229/2015........ Deferido
05988/2015............................................ Indeferido 
05989/2015............................................ Deferido
05990/2015............................................ Indeferido 
05991/2015............................................ Deferido
05992/2015............................................ Indeferido 
06001/2015............................................ Indeferido 
06002/2015............................................ Indeferido 
06004/2015............................................ Indeferido 
06005/2015............................................ Indeferido 
06010/2015....E-12/065/3572/2015........ Deferido
06013/2015............................................ Indeferido 
06015/2015............................................ Indeferido 
06020/2015............................................ Indeferido 
06028/2015............................................ Deferido
06029/2015............................................ Indeferido 
06034/2015............................................ Deferido
06047/2015............................................ Deferido
06049/2015............................................ Deferido
06051/2015............................................ Deferido
06086/2015............................................ Deferido
06089/2015............................................ Indeferido 
06093/2015............................................ Indeferido 
06094/2015............................................ Deferido
06095/2015............................................ Indeferido
06103/2015............................................ Deferido

06107/2015............................................ Deferido
06110/2015............................................ Indeferido 
06113/2015............................................ Indeferido 
06134/2015............................................ Indeferido 
06135/2015............................................ Indeferido 
06139/2015............................................ Indeferido 
06141/2015............................................ Indeferido 
06142/2015............................................ Deferido
06143/2015............................................ Deferido
06156/2015............................................ Deferido
06157/2015............................................ Indeferido 
06158/2015............................................ Deferido
06162/2015............................................ Indeferido 
06163/2015............................................ Deferido
06170/2015............................................ Indeferido 
06172/2015............................................ Indeferido 
06174/2015............................................ Indeferido 
06175/2015............................................ Deferido
06176/2015............................................ Indeferido 
06186/2015............................................ Deferido
06187/2015............................................ Indeferido 
06190/2015............................................ Indeferido 
06200/2015............................................ Indeferido 
06201/2015............................................ Indeferido 
06203/2015............................................ Indeferido 
06207/2015............................................ Deferido
06208/2015............................................ Indeferido 
06221/2015............................................ Indeferido 
06222/2015............................................ Indeferido 
06223/2015............................................ Deferido
06226/2015............................................ Indeferido 
06227/2015............................................ Indeferido 
06228/2015............................................ Indeferido 
06229/2015............................................ Indeferido 
06231/2015............................................ Indeferido 
06234/2015............................................ Deferido
06238/2015............................................ Indeferido 
06240/2015............................................ Indeferido 
06261/2015............................................ Indeferido 
06262/2015............................................ Indeferido 
06263/2015............................................ Indeferido 
06266/2015............................................ Indeferido 
06272/2015............................................ Indeferido 
06273/2015............................................ Indeferido 
06275/2015............................................ Deferido
06280/2015............................................ Deferido
06281/2015............................................ Deferido
06282/2015............................................ Deferido
06283/2015............................................ Indeferido 
06284/2015............................................ Indeferido 
06290/2015............................................ Indeferido 
06295/2015............................................ Indeferido 
06296/2015............................................ Indeferido 
06297/2015............................................ Indeferido 
06298/2015............................................ Deferido
06299/2015............................................ Deferido
06309/2015............................................ Indeferido 
06310/2015............................................ Indeferido 
06315/2015............................................ Indeferido 
06320/2015............................................ Indeferido 
06321/2015............................................ Indeferido 
06325/2015............................................ Indeferido 
06326/2015............................................ Indeferido 
06327/2015............................................ Indeferido 
06332/2015............................................ Indeferido 
06333/2015............................................ Indeferido 
06334/2015............................................ Deferido
06336/2015............................................ Deferido
06339/2015............................................ Deferido
06340/2015............................................ Deferido
06341/2015............................................ Deferido
06342/2015............................................ Deferido
06343/2015............................................ Deferido
07425/2015............................................ Deferido
07441/2015............................................ Deferido

Nada mais havendo a tratar, determinou o Pre-
sidente o encerramento da presente sessão às 13h, 
lavrando-se a presente ata, que segue assinada por 
todos os membros da 1ª Junta de Análise de Defesa 
de Autuação de Infrações em 06/05/2016.

DELANE BARCELLOS DE SOUZA 
Presidente

ÉRICA MARQUES BRAGA 
Membro

LÚCIA MARIA KARL 
Membro


